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RESUMO DO OBJETO
A presente Lei Municipal adequa o Conselho de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do Fundeb no âmbito do
Município de Pedra Lavrada/PB às disposições da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, revogando a Lei
Municipal nº 154, de 20 de janeiro de 2015. O ato normativo estabelece a composição do Conselho, que será formado
por membros titulares e suplentes representantes do Poder Executivo municipal, professores, diretores, servidores
técnico-administrativos,  pais  de  alunos,  estudantes,  e,  quando houver,  representantes  do  Conselho  Municipal  de
Educação, do Conselho Tutelar e de organizações da sociedade civil,  com mandato de 4 (quatro) anos, vedada a
recondução para o mandato seguinte, iniciando-se em 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo titular do
Poder Executivo. Define as competências do Conselho, incluindo a apresentação de manifestação formal sobre registros
contábeis e demonstrativos gerenciais do Fundo, a convocação do Secretário de Educação para esclarecimentos, a
requisição de documentos, a realização de visitas de verificação in loco, a elaboração de parecer sobre prestações de
contas, a supervisão do censo escolar e da proposta orçamentária anual, e o acompanhamento da aplicação de recursos
do PNATE e do PEJA. A lei entra em vigor na data de sua publicação, ocorrida em 16 de março de 2021.
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